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Às quatorze horas do décimo nono dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, em sala de reunião
virtual, via “Google Meet”, reuniu-se a Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia
Mecânica (CPG/PPGMEC/UFG), sob a presidência do Prof. Demostenes Ferreira Filho. Nesta reunião
compareceram com direito a voz e voto: o discente Almério José Venâncio Pains Soares Pamplona, o Prof.
André Contin, a Profa. Andreia Aoyagui Nascimento, o Prof. Daniel Fernandes da Cunha, o Prof. Daniel
Souza, o Prof. Demostenes Ferreira Filho, o Prof. Felipe Pamplona Mariano, a Profa. Fernanda Christina
Teotonio Dias Troysi, o Prof. Gino Bertollucci Colherinhas, o Prof. João Paulo da Silva Fonseca, o Prof.
Marlipe Garcia Fagundes Neto, o Prof. Rodrigo Garcia Fagundes Neto, o discente Wesley Oliveira da
Rocha e o Prof. Zenon Jose Guzman Del Prado. Com direito apenas a voz compareceu o discente Vinícius
Hiroshi Souza Miwa A reunião, a qual tem como pontos de pautas acordados: Informes; 01 - Apreciação
da Ata Reunião Ordinária 02/2024 (processo 23070.007325/2024-71); 02 - Apreciação da Ata Reunião
Ordinária 03/2024 (processo 23070.015852/2024-59); 03 - Apreciação da Ata Reunião Extraordinária
01/2024 (processo 23070.018084/2024-95); 04 - Apreciação da solicitação de recurso sobre o resultado da
alocação de bolsas realizada pelo discente Vinicius Hiroshi Souza Miwa; 05 - Apreciação do Ad
Referendum de solicitação de cancelamento da disciplina Processamento de Sinais pelo discente Eduardo
Coelho dos Santos (processo 23070.016871/2024-01); 06 - Apreciação da solicitação de cancelamento da
disciplina Planejamento Experimental pelo discente Lucas Alves Ferreira de Souza (processo
23070.017119/2024-79); 07 - Apreciação do Desligamento a pedido do discente Lucas Campos Oliveira
(Processo 23070.016785/2024-90); 08 - Apreciação do Edital de Seleção de Aluno Regular 2024/2. 09 -
Outros assuntos. Iniciando a reunião com Informes, o prof. Demostenes deu informes sobre PIP, cuja data
final de envio dos planos de trabalho será 29/04 (não haverá prorrogação de prazo). Alertou sobre a
Conferência de Ciência Tecnologia e Inovação, estão ocorrendo conferências preparatórias, ocorrerá a
Regional Centro Oeste nos dias 29 (Biblioteca) e 30 (Centro Tecnológico), precisa fazer inscrição prévia,
informações na página da PRPI. Falou também sobre o Seminário de Prática e Ciência Aberta. 15 e 16 de
maio. Informações no site da PRPI. Informou sobre o International Day: 02/06. Oportunidades de
experiência de internação. Auditório da Medicinal. Estarão presentes várias Embaixadas. Os discentes
estrangeiros estarão presentes. Informações na página e Instagram da SRI. Alertou sobre os Editais
FAPEG (Uruguai) e CAPES (França). E falou sobre os editais GCUMOB 3 e Programa CAPES Move La
America; O Prof. Demostenes lembrou também os docentes e discentes que está aproximando o período
de defesa das qualificações, que devem ser realizadoas até agosto de 2024 e que a data para a solicitação
de banca deve ocorrer com no mínimo 30 dias de antecedência, devendo ser aprovada na CPG no máximo
na reunião ordinária de julho de 2024. O Prof. Felipe alertou que ocorrerá também em agosto as defesas
dos discentes que estão em período de dilação de prazo, neste caso a solicitação de banca deve ser
realizada com 45 dias de antecedência. Então o Prof. Demostenes ratificou a informação e alertou que a
banca deve conter um membro titular e um membro externo à UFG e que deve ser aprovada pela CPG até
a reunião ordinária de Junho de 2024. Antes de iniciar os pontos de pauta o Prof. Demostenes solicitou a
inserção de dois pontos de pauta. O primeiro foi a análise do dedido de credenciamento ao PPGMEC da
Profa. Amanda Albertin Xavier da Silva, que foi aprovado por uninimidade. O segundo ponto de pauta
que foi solicitado a inserção foi a Apreciação da Ata Reunião Ordinária 12/2023 (processo
23070.071441/2023-62), pois a Ata foi realizada pela secretaria da EMC e enviada somente no dia da
reunião e foi pedido a inversão dos pontos de pauta, colocando essa Ata como primeiro ponto, que foi
aprovada a inserção. Iniciando os pontos de pauta apreciou-se o ponto 01. Apreciação da Ata Reunião
Ordinária 12/2023 (processo 23070.071441/2023-62), realizou-se a leitura da Ata e verifico-se a
existência de erros e supressão de fatos importantes. Enfatizou-se que o ponto 6 da Ata, que falava sobre a
“Esclarecimentos sobre a Resolução de acúmulo de bolsas”, não havia informações suficientes, então
sugeriu-se suprimir o ponto de pauta e solicitar à secretaria a gravação da reunião e que os interessados
fizessem sugestões de melhoria da redação. Foi colocada em votação e foi aprovada por unanimidade a
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supressão do ponto de pauta sobre a Apreciação da Ata Reunião Ordinária 12/2023. Sobre o ponto de
pauta Apreciação da Ata Reunião Ordinária 02/2024 (processo 23070.007325/2024-71) não houve
nenhum destaque e Ata foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. Sobre o ponto de pauta
Apreciação da Ata Reunião Ordinária 03/2024 (processo 23070.015852/2024-59) não houve nenhum
destaque e Ata foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. Sobre o ponto de pauta Apreciação
da Ata Reunião Extraordinária 01/2024 (processo 23070.018084/2024-95) não houve nenhum destaque
e Ata foi colocada em votação e aprovada com uma abstenção. No ponto de pauta Apreciação da
solicitação de recurso sobre o resultado da alocação de bolsas realizada pelo discente Vinicius
Hiroshi Souza Miwa o Prof. Felipe Pamplona Mariano apresentou o parecer da Comissão de Bolsas e
Acompanhamento Discente do PPGMEC, que está em anexo ao p.p.. Houve espaço para sustentação oral
do discente Vinícius Hiroshi Souza Miwa, que afirmou que com relação às 20 horas semanais, por ser
bolsista o termo dele não sugere horas semanais, então não teria que cumprir horas semanais, logo não
faria sentido o SENAI cumprir as horas semanais. Em relação às 20 horas semanais ele citou o
Planejamento Estratégico por entender que seria interessante a relação entre as instituições SENAI e UFG.
Sobre as 20 horas presenciais ele perguntou como seria o acompanhamento e sugeriu que não parecia que
não haveria a fiscalização, afirmando que não fazia nenhum sentido a cobrança das 20 horas semanais.Em
discussão o Prof. Demostenes enfatizou que haverá a fiscalização das 20 horas semanais por parte da
CBAD e do orientador, conforme descrito no Art. 5° das Normas de Concessão de Bolsas do PPGMEC e
que a CBAD aumentará avaliação dos relatórios semestrais para inclusive diminuir as dilações de prazo. O
Vinícius perguntou se realmente precisaria ficar no Campus mesmo tendo finalizado as disciplinas. Foi
confirmado que sim, conforme a norma aprovada pela CPG. E em caso de períodos eventuais para realizar
testes em outra IES ou laboratório, desde que em casos eventuais e o discente voltasse às atividade
posteriormente na UFG, não haveria a cobrança do aluno estar na UFG neste período. O Vinícius
perguntou se a excessão se ele fizer os ensaios no SENAI e na UnB se enquadraria para ele também. O
Prof. Demostenes afirmou que se ele ficar sem vir somente durante o período dos ensaios e posteriormente
retornasse para as atividades na UFG e cumprisse as 20 horas semanais na UFG. que ele também se
enquadraria nesta excessão. O Prof. João Paulo enfatizou também que precisaria-se ter algo documental,
como um convênio e que essa regra somente se aplicava para os bolsista, que os demais discentes sem
bolsa não exite a cobrança das 20 horas presenciais no PPGMEC. Após a discussão o parecer da CBAD
sobre o recurso sobre o resultado da alocação de bolsas realizada pelo discente Vinicius Hiroshi Souza
Miwa foi colocado em votação e foi aprovado com duas abstenções. No ponto Apreciação do Ad
Referendum de solicitação de cancelamento da disciplina Processamento de Sinais pelo discente
Eduardo Coelho dos Santos (processo 23070.016871/2024-01); o Prof. Demostenes explicou que o
discente atendia aos critérios de solicitação de cancelamento, já possuía 4 disciplinas aproveitadas como
aluno especial, a disciplina que foi solicitado o cancelamento era optativa e tinha a autorização do
orientador, o ad referendum foi colocado em votação e foi aprovado por unanimidade. No ponto
Apreciação da solicitação de cancelamento da disciplina Planejamento Experimental pelo discente
Lucas Alves Ferreira de Souza (processo 23070.017119/2024-79)  explicou-se que o discente ainda não
possui orientador e que solicitou o trancamento de uma disciplina que poderia atrapalhar o período de
solicitação de Qualificação. A Profa. Andreia, que provavelmente será sua orientadora, verificou a
possibilidade dele cursar a disciplina em outro PPG. O cancelamento foi colocado em votação e aprovado
por unanimidade. No ponto Apreciação do Desligamento a pedido do discente Lucas Campos Oliveira
(Processo 23070.016785/2024-90) como o desligamento foi a pedido não houve discussão e foi aprovado
por unanimidade. No ponto Apreciação do Edital de Seleção de Aluno Regular 2024/2 o Prof. Felipe
apresentou o edital e como pontos relevantes discutidos foi a retirada da cobrança de taxa de inscrição,
manutenção da prova de avaliação específica com nota de corte e retirada da prova de língua estrangeria
realizada pelo PPGMEC, sendo comprovada a suficiência de somente por certificado. O edital foi
colocado em votação e aprovado por unanimidade. No ponto de Credenciamento ao PPGMEC da
Profa. Amanda Albertin Xavier da Silva  o Prof. Demostenes apresentou o parecer da Comissão de
Credenciamento, Recredenciamento e Descredenciamento que foi favorável ao credenciamento, que foi
aprovado por unanimidade pela CPG. Iniciou-se a discussão sobre o enquadramento da docente como
colaboradora e em votação definiu-se por 5 votos para colaboradora e 4 votos para permanente. No último
ponto de pauta Outros assuntos não havendo outros assuntos a serem tratados, o professor Demostenes
Ferreira Filho agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião. Para constar, eu, Demostenes
Ferreira Filho, lavrei a presente ata que, se aprovada, será assinada pelos presentes à sua leitura.
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Souza, Professor do Magistério Superior , em
10/05/2024, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Demostenes Ferreira Filho, Coordenador de Pós-
Graduação, em 10/05/2024, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Wesley Oliveira Da Rocha , Discente, em 10/05/2024, às
09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4518231 e o código CRC 08ABFA54.
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